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CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 26. Ao Presidente incumbe:

I - representar o IBAMA, ativa e passivamente, em juízo, por meio
de procuradores, ou fora dele, na qualidade de seu maior responsável;

II - planejar, coordenar, controlar, orientar e dirigir as ati-
vidades do IBAMA, zelando pelo fiel cumprimento das políticas e
diretrizes definidas pelo Ministério do Meio Ambiente e dos planos,
programas e projetos respectivos;

III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho
Gestor e presidi-las;

IV - firmar, em nome do IBAMA, acordos, contratos, convênios,
ajustes, termos de ajustamento de conduta e instrumentos similares;

V - editar atos normativos internos e zelar pelo seu fiel
cumprimento;

VI - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de ine-
xigibilidade das licitações, nos casos prescritos em lei;

VII - ordenar despesas; e

VIII - delegar competência.

Art. 27. Aos integrantes do órgão colegiado incumbe ma-
nifestar-se e deliberar, quando for o caso, sobre as ações do IBAMA,
no âmbito das competências definidas neste Decreto, respeitada a sua
autonomia administrativa e financeira e a legislação em vigor.

Art. 28. Aos Diretores e demais dirigentes incumbe planejar,
dirigir, avaliar o desempenho, coordenar, controlar e orientar a exe-
cução das atividades de sua área de competência e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente do IBAMA.

CAPÍTULO VII
DA COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS

Art. 29. Constituem recursos do IBAMA:

I - os créditos orçamentários que lhe forem consignados pelo
Orçamento Geral da União;

II - as rendas provenientes da exploração e venda de pro-
dutos e subprodutos da fauna e da flora;

III - as rendas, de qualquer natureza, resultantes do exercício
de atividades que lhe sejam afetas ou da exploração de imóveis sob a
sua jurisdição;

IV - as receitas provenientes de empréstimos, auxílios, sub-
venções, contribuições, doações de fontes internas e externas, de
arrecadação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, multas,
preços de serviços e emolumentos previstos em lei;

V - os recursos provenientes de convênios e acordos com
entidades públicas nacionais, estrangeiras e internacionais;

VI - os recursos de transferência de outros órgãos da ad-
ministração pública; e

VII - os recursos complementares provenientes da aplicação de
mecanismos de marketing ambiental, de compensações ambientais, de
conversão de multas, da venda de produtos e divulgação de material
promocional e do uso público de unidades de conservação, entre outras.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. O regimento interno do IBAMA definirá o deta-
lhamento dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional, sua
jurisdição, assim como as competências das respectivas unidades e as
atribuições de seus dirigentes.

Art. 31. O IBAMA poderá celebrar acordos, contratos, con-
vênios, termos de parceria e de ajustamento de condutas e instru-
mentos similares com organizações públicas e privadas, nacionais,
estrangeiras e internacionais, visando à realização de seus objetivos.

Art. 32. O IBAMA atuará em articulação com os órgãos e
entidades da administração pública federal, direta e indireta, Estados,
Distrito Federal e Municípios integrantes do SISNAMA e com a
sociedade civil organizada, para consecução de seus objetivos, em
consonância com as diretrizes da política nacional de meio ambiente,
emanadas do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 33. O IBAMA, em ato de seu Presidente, poderá criar
comitês e câmaras técnicas setoriais ou temáticas, com o objetivo de
integrar e apoiar processos internos de gestão ambiental, com a par-
ticipação da sociedade civil, quando necessário.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

UNIDADE CARGO
Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO

DAS

1 Presidente 101.6
3 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 Chefe 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZA-
DA

1 Procurador-Chefe 101.5

1 Subprocurador 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Gestão e Controle Orçamen-
tário

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento e Desenvolvi-
mento Organizacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Arrecadação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SO-
C I O A M B I E N TA L 

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento Socioam-
biental

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão de Reservas Extrati-
vistas e de Desenvolvimento Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Educação Ambiental 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE FLORESTAS 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Controle e Conservação Flo-
restal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Florestas Nacionais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE FAUNA E RECURSOS PES-
QUEIROS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Fauna 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão e Conservação de Re-
cursos Pesqueiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Ecossistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 6 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Unidades de Conservação 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Regularização Fundiária 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIEN-
TA L 

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Petróleo e Gás 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Infra-Estrutura de Energia
Elétrica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
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Coordenação-Geral de Transporte, Mineração e
Obras Civis

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE QUALIDADE AMBIENTAL 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Avaliação e Controle de Subs-
tâncias Químicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão da Qualidade Ambiental 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Fiscalização Ambiental 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento Ambiental 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Emergências Ambientais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SUPERINTENDÊNCIAS 27 Superintendente 101.4
Divisão 11 7 Chefe 101.2

GERÊNCIAS EXECUTIVAS 11 Gerente Executivo 101.3
Serviço 27 Chefe 101.1

CENTROS ESPECIALIZADOS 22 Chefe de Centro 101.3
Serviço 22 Chefe 101.1

UNIDADES AVANÇADAS 17 Chefe 101.3
128 Chefe 101.2
148 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

CÓDIGO

DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,15 1 6,15 1 6,15
DAS 101.5 5,16 8 41,28 10 51,60
DAS 101.4 3,98 48 191,04 55 218,90
DAS 101.3 1,28 92 11 7 , 7 6 111 142,08
DAS 101.2 1,14 247 281,58 268 305,52
DAS 101.1 1,00 172 172,00 203 203,00

DAS 102.4 3,98 5 19,90 3 11 , 9 4
DAS 102.3 1,28 7 8,96 9 11 , 5 2

TO TA L 580 838,67 660 950,71

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ O IBAMA (a) DO IBAMA P/A SEGES/MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 5,16 2 10,32 - -
DAS 101.4 3,98 7 27,86 - -
DAS 101.3 1,28 19 24,32 - -
DAS 101.2 1,14 21 23,94 - -
DAS 101.1 1,00 31 31,00 - -

DAS 102.4 3,98 - - 2 7,96
DAS 102.3 1,28 2 2,56 - -

TO TA L 82 120,00 2 7,96
Saldo do Remanejamento (a-b) 80 11 2 , 0 4 

<!ID301115-1> DECRETO No- 5.719, DE 13 DE MARÇO DE 2006

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma dos
Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam rema-
nejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Gestão para o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão: três DAS 101.5; três DAS 101.4; três
DAS 101.3; doze DAS 101.2; dois DAS 101.1; e dois DAS 102.4; e

II - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para
a Secretaria de Gestão: um DAS 102.5; um DAS 102.3; doze DAS
102.2; e dois DAS 102.1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão fará
publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado
da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS, a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 4o Os regimentos internos dos órgãos integrantes do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão serão aprovados
pelo Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da União, no
prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 16 de março de 2006.

Art. 6o Fica revogado o Decreto no 5.433, de 25 de abril de 2005.

Brasília, 13 de março de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
órgão da administração federal direta, tem como área de competência
os seguintes assuntos:

I - participação na formulação do planejamento estratégico
nacional;

II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e
programas do Governo Federal e elaboração de estudos especiais para
a reformulação de políticas;

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento
da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e
estatísticos nacionais;

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plu-
rianual de investimentos e dos orçamentos anuais;

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos
de governo;

VI - coordenação da gestão de parcerias público-privadas;

VII - formulação de diretrizes, coordenação das negociações,
acompanhamento e avaliação dos financiamentos externos de projetos
públicos com organismos multilaterais e agências governamentais;

VIII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e
orçamento federal, de pessoal civil, de administração de recursos da
informação e informática e de serviços gerais, bem como das ações
de organização e modernização administrativa do Governo Federal;

IX - formulação de diretrizes e controle da gestão das em-
presas estatais;

X - acompanhamento do desempenho fiscal do setor público;

XI - administração patrimonial; e

XII - política e diretrizes para modernização do Estado.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
tem a seguinte Estrutura Organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;
2. Departamento de Coordenação e Controle das Empresas

Estatais; e
3. Departamento de Extinção e Liquidação;

c) Consultoria Jurídica; e
d) Assessoria Econômica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos:
1. Departamento de Gestão do Plano Plurianual;
2. Departamento de Planejamento de Programas Sociais;
3. Departamento de Planejamento de Programas Econômicos

e Especiais; e
4. Departamento de Planejamento de Programas de Infra-

Estrutura;

b) Secretaria de Orçamento Federal:
1. Departamento de Gerenciamento Estratégico e de Tec-

nologia;
2. Departamento de Programas da Área Econômica;
3. Departamento de Programas Especiais;
4. Departamento de Programas de Infra-Estrutura;
5. Departamento de Programas Sociais; e
6. Departamento de Assuntos Fiscais;

c) Secretaria de Assuntos Internacionais;

d) Secretaria de Gestão:
1. Departamento de Programas de Gestão;
2. Departamento de Modernização Institucional;
3. Departamento de Articulação Institucional; e
4. Departamento de Programas de Cooperação Internacional

em Gestão;

e) Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação:
1. Departamento de Logística e Serviços Gerais;
2. Departamento de Serviços de Rede;
3. Departamento de Integração de Sistemas de Informação; e
4. Departamento de Governo Eletrônico;




